
 

 

GABINETE VEREADORA TATIANA NASCIMENTO 

 
 PROJETO DE LEI Nº ____ DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

“Dispõe sobre a denominação do Centro Cultural do Embaú 

Mirim, na forma que menciona”. 

 

 

Art. 1º. Passa a denominar-se “Crispim de Moura Lima” o Centro Cultural localizado na 

Travessa Nossa Senhora Aparecida, no bairro Embaú Mirim, neste Município.  

 

Art. 2º. A administração municipal providenciará a placa de identificação a ser fixada no 

local. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

Vera. TATIANA NASCIMENTO - PSD 
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GABINETE VEREADORA TATIANA NASCIMENTO 

Biografia “Crispim de Moura Lima” – PL Denominação Centro Cultural do Embaú 

Mirim 

 

Crispim de Moura Lima, foi um cidadão exemplar que dedicou sua vida ao 

desenvolvimento e bem-estar da comunidade do bairro Embaú Mirim. Casado com Dona 

Felicidades de Moura Lima, constituiu uma família numerosa e honrada, sendo pai de oito filhos 

e avô de vinte netos, que perpetuam seu legado de valores e dedicação. 

Homem de fé e de espírito comunitário, Crispim de Moura Lima doou parte de suas 

terras para a construção da Igreja Nossa Senhora Aparecida, marco religioso e cultural do bairro. 

No mesmo espaço, foi erguida a escola municipal, destinada a oferecer melhores condições de 

educação às crianças da região, demonstrando sua preocupação com o futuro e a formação das 

novas gerações. 

Seu trabalho e sua generosidade foram fundamentais para o fortalecimento da 

identidade e da infraestrutura do Embaú Mirim, tornando-o um exemplo de cidadania e 

altruísmo. 

Crispim de Moura Lima faleceu em 5 de novembro de 1969, deixando um legado de fé, 

solidariedade e compromisso com a coletividade, que permanece vivo na memória de sua família 

e de toda a comunidade. 

 
 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Vera. TATIANA NASCIMENTO - PSD 
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